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““DDEETTEERRMMIINNAA  TTEERRMMOOSS  AA  SSEERREEMM  AAPPOOSSTTOOSS  NNOOSS  DDIIPPLLOOMMAASS  DDOO  CCUURRSSOO  DDEE    
EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  AARRTTÍÍSSTTIICCAA  MMIINNIISSTTRRAADDOO  PPOORR  EESSTTAA  UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  AATTÉÉ  OO  AANNOO  DDEE  22000022    

EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS””..  
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEX da Universidade 
Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, 
no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelo Estatuto da Entidade e Regimento Geral vigentes, 
“ad referendum”  deste Órgão Colegiado Superior, considerando, 

- a necessidade de resguardar os direitos dos profissionais que concluíram o Curso de 
Educação Artística, desde a sua criação nessa Universidade até o ano de 2002;  

- a Lei 9394/96; 
- a Resolução CES/CNE  nº 02, de 19 de maio de 1999; 
- o Parecer nº 016/03 da Pró-Reitoria de Ensino, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. DETERMINAR que os carimbos a serem apostos nos diplomas do CURSO DE      
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA deverão conter os seguintes termos: 
1. LICENCIATURA DE CURTA DURAÇÃO: 

a) PARA OS CONCLUINTES ATÉ ANO DE 1999: 
 

 
 

b) PARA QUEM RETORNOU EM QUALQUER ÉPOCA E CURSOU UMA DAS TRÊS 
HABILITAÇÕES: 
  

 
 
 

2. LICENCIATURA PLENA INICIADA EM 1999 E CONCLUÍDA NO ANO DE 2002: 
 
 
 
 

Art. 2º. Os interessados que solicitarem retificação no diploma deverão apresentar o documento 
original para que sejam apostos os novos carimbos e o termo de averbação seguinte: 
 

  
 

 
 
 
 
 

Art. 3º.  REVOGADAS as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 19 de janeiro de 2004. 

 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
PRESIDENTE DO CEPEX 

Em ___ / ___ / ___ o diploma do graduado foi retificado de 
acordo com a Resolução Nº ____ do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão –  CEPEX,  de ____ / ____ / ____ . 

 

____________________ 
Secretária Geral 
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